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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 
 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

 

 

CONCORRÊNCIA 
Nº 001/2024/PMB  

 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH – PA. 

 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DA BÍBLIA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH – PA, CONFORME CONVÊNIO Nº22/2022- 
SEEL. 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 446.810,70 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 31/05/2024 às 09h00min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 MENOR PREÇO GLOBAL.  
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 



                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 
 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

 

EDITAL 
 

Processo Administrativo n° 021/2024. 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 001/2024/PMB  

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº01.595.320/0001-02, NESTE ATO REPRESENTADA PELA  
PREFEITA MUNICIPAL SRA. LUCINEIA ALVES DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, 
PORTADORA DO RG: 4672223 PC/PA  E CPF: 934.063.982-00, RESIDENTE E DOMICILIADO 

NO MUNICÍPIO DE BANNACH – PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, E DAS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

1. DADOS INICIAS  
 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 
31/05/2024, com início às 09h00min, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte 
cronograma: 

 
ATO PROCESSUAL DATA HORARIO 

Início do recebimento das propostas 16/05/2024 08h00 

Impugnações e esclarecimentos até 28/05/2024 14h00 

Abertura das propostas 31/05/2024 08h59 

Início da disputa 31/05/2024                 09h00 

  

Modo de disputa ABERTO 
Local https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1.2. As empresas que desejarem participar da referido “CONCORRÊNCIA” devem acessar o sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos poderão ser baixados por download 
nos sítios www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência Municipal, através do 
link: https:// https://bannach.pa.gov.br/  

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

2. DO OBJETO.  

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://bannach.pa.gov.br/
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BÍBLIA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH – PA, CONFORME CONVÊNIO 
Nº22/2022- SEEL, de acordo com  condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 
 

2.1. A licitação será por menor preço global. 
 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1 As despesas para atender a esta licitação ocorrerão por conta de recurso oriundo do CONVÊNIO 
Nº22/2022-SEEL, com contrapartida de Recursos Proprios do Municipio, na classificação abaixo: 
 

Classificação Institucional: dotações orçamentárias: 1818 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Básicos; 15.813.0030 1.012 
– Construção Recuperação Aparelhamento de Praças Públicas; 44.90.51.00 – Obras e Instalações conforme Lei do 
Orçamento do exercício financeiro de 2024. 

 
Valor estimado: R$446.810,70 (quatrocentos e quarenta e seis mil oitocentos e dez reais e dez centavos). 
 

4. DO CREDENCIAMENTO.  

 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 

 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da  licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.  

 

5.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2. Não terá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do  art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

5.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

 
5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

5.4.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes  nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.4.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

5.4.10. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

 
5.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
5.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.4.3 e 5.4.4 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.9. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 

6.3.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

 
6.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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efeito de o licitante  não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
6.3.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que  cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
6.3.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

6.3.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
6.3.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998; 

 
6.3.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
6.3.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
6.3.10. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213/1991. 

 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública; 

 

6.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
6.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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6.9. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 
solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma 
única vez por igual período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
agente de contratação. 

 

6.10. Após o prazo para a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

6.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

6.11. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa  comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 
com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar- se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. O licitante deverá preencher sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

7.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação dos 
serviços, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

7.2.3. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 
ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 
involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

 
7.3. O licitante deverá enviar/anexar os documentos necessários para apresentação da proposta 
financeira detalhada, deverá estar devidamente preenchido com as informações do proponente, 
redigidos em português claro e legível, em papel timbrado da firma proponente ou em papel 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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simples com carimbo do proponente, mas em ambos os casos deverão estar datados e assinados 
pelos responsáveis e constarão de: 

 

7.3.1. Carta Proposta conforme com o modelo constante nos anexos; 
 

7.3.2. Planilha de Orçamento em conformidade com o modelo constante nos anexos; 
 

7.3.3. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa (não 
acompanha anexo do edital, devendo a empresa elaborar de acordo com a conveniência 
respeitando o prazo de execução da obra); 

 

7.3.4. Planilha de Composição de Custos unitário dos Serviços a realizar conforme o modelo do anexo 
V; 

 
7.3.5. Tabela de Encargos Sociais, conforme o modelo do anexo VI; 

 
7.3.6. Planilhas de composição do BDI em conformidade com o modelo constante nos anexos; 

 
7.3.7. Planilha de Composição do Custo de Mão de Obra, Planilha de Composição Unitária de Preços 

e Memorial de cálculos; 
 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, materiais, mão de obra,  
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes  Declarações on-line, conforme item 6.3 deste edital; 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário  e local indicados neste Edital. 

 
8.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas, conforme art. 
59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

Edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão  lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
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8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor  lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que  se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 
8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
8.29.2. empresas brasileiras; 

 

8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

 
8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
9.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

9.2.1. contiver vício insanável; 
 

9.2.2. que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 
desconformidade com exigências do ato convocatório; 

 
9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
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para a contratação; 
 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 

 
9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratações, que comprove: 
9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
 

9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

 

9.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 
9.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

 

9.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

 
9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
9.8. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 

13 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha  o      ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

 
9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das  propostas; 

 
9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 
9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema  com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.11. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
9.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratações. 

 

9.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratações sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.12. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 
9.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.14. Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova  ata   ho   io para a sua continuidade. 

 
9.15. O Agente de Contratações poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.15.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais   licitantes. 

 
9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratações passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 
o caso. 

 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratações verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO.  

 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
 União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo    justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 

 
10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena 
de inabilitação. 

 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) 
vencedor(s), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de PREFERÊNCIA EM 
ARQUIVO ÚNICO E NA ORDEM DEFINIDA NESTE EDITAL; 

 

10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores (RG e CPF); 

 

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

 
10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

 
10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
10.9.9. Declaração com todos os dados da pessoa responsável pela assinatura do 
contrato, bem como nº de telefone e email;  

 
10.9.10. Alvará de Licença de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do 
licitante, na assinatura do contrato; 

 
10.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 
10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

 

10.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
10.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

 
10.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

 
10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
 

10.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
10.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 

10.11.2. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada, que ateste a existência de empresa e participação societária 
em nome da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) SÓCIAS da licitante; a participação 
societária da (s) pessoa(s) física(s) e jurírica(s) SÓCIAS da licitante na composição 
societária em sociedades, e a existência da empresa licitante e participação 
societária em sociedades, e a existência da empresa licitante e participação 
societária registrada(os) na Junta Comercial em nome da licitante proponente; 

 
10.11.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 últimos exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, inslusive termo de abertura e encerramento que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, devendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

10.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 

10.11.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

 
10.11.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a CRP - 
Certidão de Regularidade Profissional que o assinou. 
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10.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

 
10.11.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo              

          
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total                                                                          

          
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante                                                     

        
Passivo Não Circulante 

 
 

10.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

10.11.4.1. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico- financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial 
e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 
10.11.4.2. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 
relação de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 
de sua capacidade econômico- financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura desta CONCORRENCIA, não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

10.11.4.3. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando 
houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 
entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 
10.11.5. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que 
deverá estar em nome do Município BANNACH/PA. 

 

10.11.6. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob 
uma das modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021: 

 
a)  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
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b) Seguro-garantia; 

 
c)  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
 

10.11.7. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria 
fornecida pela Secretaria de Finanças do Município de Bannach, sito à Av. Parana nº27 – Centro 
– Bannach – PA, CEP 68.388-000, na cidade de Bannach-PA, sendo que garantia de proposta será 
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 
data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
10.11.8. Da obrigatoriedade de SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – art. 48, II da Lei Complementar nº 123/2006 regulamentada através do 
Decreto Federal n. 8.538 de 06 de outubro de 2015: 

 
10.11.9. As licitantes deverão subcontratar no mínimo 20% (vinte por cento) e no máximo até 
30% (trinta por cento) do valor licitado para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, 
devendo a(s) empresa(s) indicada(s) apresentar(em) declaração de concordância, sob pena de 
desclassificação; 

 
10.11.10. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com as descrições dos bens e/ou serviços a serem 
fornecidos JUNTAMENTE com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 
10.11.11. No momento da habilitação, deverão ser apresentadas as documentações que 
evidenciem a Constituição da(s) Subcontratada(s), assim como o enquadramento destas na 
condição de ME ou EPP, através da Certidão Simplificada Consolidada emitida pela Junta 
Comercial, atualizada e em vigor. Na assinatura do contrato deverão ser apresentados, ainda, os 
documentos de Regularidade Fiscal da(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a 
ser(em) subcontratada(s), devendo ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no Art. 7º, III do Decreto 
Federal n. 8.538 de 06 de outubro de 2015. 

 
10.11.12. A empresa contratada compromete-se alternativamente: 

 
a) a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção 
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou a entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 
 
b) a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada. 
 
c) É responsabilidade da contratada pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo 
gerenciamento centralizado da subcontratação. 
 
10.11.13. O disposto no presente item deverá ser comprovado no momento da análise 

da HABILITAÇÃO. 
 

10.11.14. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
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10.11.15. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas 
ou de empresas específicas sendo livre a indicação por parte da proponente. 
 

10.11.16. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas. 
 

10.11.17. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte 
– EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
10.11.18. O empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

 

10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.12.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, com jurisdição na sua sede, comprovando 

habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao 

objeto licitado; 

 

10.12.2. Certidão de Registro Profissional e Quitação, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) com 

atribuições pertinentes ao objeto licitado; 

 
10.12.3. Caso a empresa vencedora não seja situada no estado do Pará, deverá, quando 

da assinatura de contrato, apresentar o visto do registro do CREA/PA; 

 

10.12.4. Declaração do licitante, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do 

objeto desta licitação, profissional de nível superior (engenheiro civil e engenheiro eletricista) 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 

 
a) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame: 

 
I) O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

II) O administrador ou o diretor; 

III) O empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

IV) E o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 
V) Ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 

sagre vencedor desta licitação; 

 
10.12.5. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) (engenheiro civil e engenheiro eletricista) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
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Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução 

dos serviços que comprovem possui conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviço de características semelhantes, compativeis em caracteristicas, 

prazos e cujos quantitativos correspondam no mínimo, às parcelas de maior 

relevância. 

 
10.12.5.1. Assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior 

a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme 

§ 1º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 

 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

 
 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO,  

 

M2 772,41 

 
POSTE DE CONCRETO UND 04 

 

a) Os itens acima descritos referem-se às parcelas de maior relevância, e os quantitativos 
mínimos a serem comprovados encontram-se dentro do limite de 50%, usualmente 
utilizados como parâmetro mínimo de    quantitativos executados pela licitante; 
 

b) Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão contar com a descrição das 
características técnicas das obras ou serviços, elementos quantitativos e qualitativos, 
visando subsidiar as análises de compatibilidade de características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação; 

 
c) Não será fixado quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados, não 

será vedado o somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais 
específicos ou quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação; 

 
 

d) A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e 
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-
operacional. 

 
 

10.12.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, juntamente com a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico; 

 

10.12.7. O ATESTADO DE VISTORIA poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 

para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 
10.12.8. Atestado de Vistoria se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de 

Declaração de Pleno Conhecimento caso optar por não realizar a vistoria, conforme 

modelo sugerido no Anexo.  
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10.12.9. A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao Setor de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de BANNACH/PA, com o Engenheiro Civil, Sr. 

Jonas Lima Nerys, CREA – GO – 4.794-D, através do fone: (94) 99126-3613 , 

podendo ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública, 

conforme agendamento prévio; 

 
10.12.10. Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita 

técnica, sendo que 01 (uma) via deverá ser anexado no sistema, juntamente com a 

habilitação, ou, caso o licitante desejar não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá 

apresentar declaração que tem pleno conhecimento de todas as condições para a 

realização das obras, grau de complexidades existentes para a execução, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 

realização das obras; 

 

10.12.11. Declaração de conhecimento dos projetos, assinada pela equipe técnica, 

devidamente reconhecida firma em cartório. 
 

10.12.12. Declaração firmada pela equipe técnica de não possuir vínculo empregatício 

com o poder público do município de Bannach – PA, devidamente reconhecida firma em cartório; e 
 

10.12.13. Declaração de Disponibilidade de Profissionais, assinada pelos representantes 

da empresa, devidamente reconhecida firma em cartório. 
 

10.12.14. Declaração formal, devidamente reconhecida firma, de que os equipamentos 

necessários para execução das obras de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em 

perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria 

"in loco" pela PMB, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

10.12.15. Declaração firmada pela empresa, devidamente reconhecida firma, através do 

seu representante que nenhum sócio, funcionário, técnico mantem vinculo empregatício com órgão 

públicos no Município de Bannach – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NEPOTISMO (anexo X); 
 

 

10.12.16. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais  para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

 
10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
 

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

 

mailto:pmjengenharia2124@gmail.com
mailto:pmjengenharia2124@gmail.com
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10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 
10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 
10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02(duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1. Se encaminhado à proposta atualizada, acompanhada das planilhas, em conformidade 
com o item 7  deste edital; 

 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou     ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução  do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, duas casas decimal apos a 
virgula, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso  de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
11.3.2. Em cumprimento ao determinado pela Súmula 259 do Tribunal de Contas da União, as empresas 
deverão apresentar em sua planilha de preços, preços unitários com valor igual ou inferior aos itens 
correspondentes na planilha fornecida pela Prefeitura Municipal de Bannach – PA, sob pena de 
desclassificação. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS.  

 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos  anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

13.2.1. A convocação s   a    o  m io  o sist ma  l t ônico (“chat”), ou  -mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e  homologará a licitação. 
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 
15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, que precederá a assinatura do 
contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, podendo o 
contratante optar por uma das seguintes modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 
14.133/2021: 

 
15.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 
15.1.2. Seguro-garantia; 

 
15.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 
15.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

 

15.2. O contratado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela 
modalidade de seguro garantia, sob pena de inabilitação. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico e na minuta do 
contrato, anexos a este Edital. 

 
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

 
16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das  sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Projeto Básico e na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico e na    minuta do contrato, anexos a este Edital. 

 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e 
na minuta do    contrato, anexos a este Edital. 

 

20. DO PAGAMENTO.  

 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do 
contrato, anexos a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará  sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por escrito; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

21.5. Serão publicadas no Diário oficial do município de Bannach-PA, as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
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por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no  prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
23.12. A Prefeitura Mun. de BANNACH/PA, poderá revogar este Concorrência por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 

 
23.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

 
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e https: https://bannach.pa.gov.br/  e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Parana nº27 – Centro – Bannach – PA, CEP 
68.388-000, na cidade de Bannach, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14h00 no mesmo 
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso 
e vista franqueada aos interessados. 

 
24. Os extratos das publicações dos atos deste certame, como: Homologação, Contratos, distratos, 

rescisões e termos aditivos, resultados do julgamento de recursos, administrativos, respostas 
às impugnações, esclarecimentos e demais atos, estarão disponíveis no Diário Oficial do 
Município de Bannach-PA, no seguinte endereço eletrônico: https://bannach.pa.gov.br/  

 
24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – EMPREGADOR PESSOA JURIDICA.  
ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E VERACIDADE 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://bannach.pa.gov.br/
https://bannach.pa.gov.br/
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 
ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE NEPOTISMO. 
 
 

 
Bannach-PA, 15  de Maio de 2024. 

 
 

 
Lucineia Alves da Silva 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 

31 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº 01.595.320/0001-02, NESTE ATO REPRESENTADO PELA PREFEITA MUNICIPAL SRA. LUCINEIA ALVES DA SILVA, 
BRASILEIRA, DIVORCIADA, PORTADORA DO RG: 4672223 PC/PA  E CPF: 934.063.982-00, RESIDENTE E 
DOMICILIADA NO MUNICÍPIO DE BANNACH – PA, resolve formalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, 
com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal 14.133/2021, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e suas alterações posteriores. 
 
 
1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA 
BÍBLIA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH – PA, CONFORME CONVÊNIO Nº22/2022- SEEL. 
 
1.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 dias, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. 
 
1.3. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Prelíminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Subcontratação  
 
4.1. Será permitida a subcontratação do objeto contratual, no limite minimo de 20% e no Maximo de 30%, em 
conformidade com o artigo 48, II da lei Complementar nº123/2006, e nos termos do art. 122 da Lei nº14.133 de 
2021. 
 
Garantia da contratação  
 
4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
 
4.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
4.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigaçoes nele previstas. 
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4.3.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado. e  
 
4.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
 
Vistoria  
 
4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira em horário 
comercial. 
 
4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
 
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsáveltécnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitaçáo para a realização da vistoria. 
 
4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalaçoes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes, 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições de execução  
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
           5.1.1. lnício da execução do objeto: até o 5 (quinto) dia da emissão e assinatura da ordem de serviço; 
 
5.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados, de acordo com as 
determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 
Contratada;  
 
5.3. Definição da metodologia executiva a sera dotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 
recomendações dos fabricantes;  
 
5.4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos intermediários e 
finais das etapas, deÍinidos no cronograma físico-financeiro da obra;  
 
5.5. Empresa de engenharia para execução de serviços de construção em alvenaria com estrutura de concreto 
armado, conforme quantitativos previstos nos projetos;  
 
5.6. Certidão de registro (quitação da contratada junto ao CREA / CAU), da qual deverá constar os nomes dos 
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágraío único; 
 
5.7. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidoes de acervo técnico 
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 
comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 
contratado;  
 
5.8. Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-
operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 
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contratado;  
 
5.9. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o 
planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura exístentes no 
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 
 
Local e prazo da execução dos serviços  
 
5.10.  O local de execução será na Sede do municipio de Bannach – PA.  
 
5.11 O prazo de execução da obra será de 90 dias, conforme estabelecido no cronograma Físico-Financeiro, a 
contar a partir do recebimento da ordem de serviço. 
 
 Materiais a serem disponibilizados 
 
5.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituiçáo quando necessário; 
 

 
5.12.1. A obra se dará em conformidade com o previsto no 
projeto basico/executivo, memoriais descritivos, especificações 
técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico 
financeiro;  

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução,  
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratual, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 
6.6. Será designado servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato oriundo desta solicitação de contratação, 
juntamente com o engenheiro civil deste municipio. 
 
6.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor deste municipio e engenheiro civil 
Setor de Engenharia deste municipio.  
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6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 1 17, §10 , e Decrelo no 11.246, de 2022, art.22,ll);  
 
6.8.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irreguraridade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.22,llll;  
 
6.8.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n0 1 1.246, de 2022, art. 22. lV);  
 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246. de 2022, 
arl.22,V);  
 
6.8.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246. de 
2022, arÍ.22.V11).  
 
6.8.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do conhato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n0 1 1.246, de 2022. art. 21. ll).  
 
6. 8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã o. 
(Decrelo no 11.246. de 2022, art.22,Vl); 
 
6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e ll. do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

  6.9.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 1 1.246, de 2022. art. 23. lV). 

 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de 
atendimento da finalidade da administraçã0. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV)' 
 
6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento' e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246. de 2022. art' 21. lll).  
 
6.10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes. 
(Decreto no 11.246, de 2022. art. 21, Vlll). 
 
6.10.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei no 14.133. de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 
11.246, de 2022). 
 
6.12. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art  21,Vl). 
 
6.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.  
 
6.14. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçâo no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
6.14.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
 6.15. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual, na forma do art. 117, § 30 da Lei no 14.133/2021. 
 
7.  INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATTVAS (art. 92, XIV)  
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §20, da Lei);  
 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll a 
Vll acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
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7.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art' 156, §5º, da Lei)  
 
7.2.4. Multa:  

 
 
7.2.4.1.Compensatória, para as infrações descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de 0,5% a 30% do valor do 
contrato. 
 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.,1.1. A avaliação da execução e pagamento do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR). 
 
g.1,2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 
8.1.2.1. não produzir os resultados acordados, 
 
 8.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  
 
8.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 
 
 Do recebimento  
 
8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n0 11.246, de 2022). 
 

8.3.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.  

 
8.3.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art.22, x Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.3.3 O Fiscal administrativo do contrato realizaráo recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X. Decreto n0 11.246. de 2022) 

 
8.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonâncla com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
 

8.4.1. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
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suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 
8.4.2, A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.4.3, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
8.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 
 
8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
8.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, Vlll, Decreto n0 11.246, de 2022). 
 
8.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
 
8.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e  
 
8.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  
 
8.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão. 
 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissâo de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 
8.9. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela sêgurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
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8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
 
8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta flcará sobrestada até que o contratado provídencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 
8.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
sendo ônus da contratada a sua apresentação. 
 
8.14. A Administração verificará a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; possíveis razões 
que impeçam a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.  
 
8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  
 
8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 dia úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
 
8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento  
 
8.21. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 

8.23.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
8.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 
9.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ0, sob a forma 
ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 
 
10. ESTIMATIVAS D0 VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
10.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 446.810,70 ( quatrocentos e quarenta e seis mil e 
oitocentos e dez reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.  
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para atender a esta licitação ocorrerão por conta de recurso oriundo do CONVÊNIO Nº22/2022-SEEL, com 
contrapartida de Recursos Proprios do Municipio, na classificação abaixo: 

 
Classificação Institucional: dotações orçamentárias: 1818 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Básicos; 15.813.0030 1.012 – 
Construção Recuperação Aparelhamento de Praças Públicas; 44.90.51.00 – Obras e Instalações conforme Lei do 
Orçamento do exercício financeiro de 2024. 

 
12. ANEXOS  
 
12.1. Anexo a este termo está o projeto basico/executivo da obra desenvolvido pela equipe de engenharia, 
contendo o  
 
(l) Documento de Formalização de Demanda - DFD 
(II) Estudo Tecnico Preliminar 
(III) Matriz de Risco 
(IV) Projeto Basico;  
(V) Planilha orçamentaria  
(VI) Cronograma físico-financeiro,  
(VII) memorial descritivo/Especificação Técnicas; 
(VIII) projetos (Planilhas de composição de preços unitaria/ composição de custo de mao de obras/ composição 
de BDI, Tabela de encargos sociais; memorial de calculos); 
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ANEXO II 

 

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
Inscrito no CNPJ nº_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) s(a)............ ...., 
portado(a)da Carteira de ldentidade nº ______________, e do CPF , DECLARA, para fins de cumprimento do 
disposto no inciso XXXlll do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
__________________________de ____________de ______________2024. 
 
 
 
 
 

(representante) 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

A ___________________ empresa inscrita no CNPJ ________________ no por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr. (a)........,....... ....., portador(a) da Carteira de ldentidade nº.,..........................e o CPF 
nº____________________, DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei no , de que cumpre os requisitos 
legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçoes do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei no Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas 
no §40 do art. 30 da citada Lei nº Complementar. 

 

 

_______________de_______de 2024. 

 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o  nº _________________, 

sediada no endereço telefone/fax no por intermédio do seu representante legal S(a).____________,portador(a) 

da Carteira de ldentidade nº _____________e do CPF nº _________________,   DECLARA que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

 

 

___________________, de ________de _____________2024. 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO V 
 
 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E VERACIDADE 
 

 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada 

no endereço ____________________telefone/fax nº _________________________, por intermédio do seu 

representante legal portador(a) da Carteira de ldentidade nº _____________________________.DECLARA que 

cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso l, da 

Lei 14.133/2021. 

 
 
 

____________________________, ________de _______de 2024. 
 
 

 
 

Representante Legal 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
 

 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada 

no endereço ____________________telefone/fax nº _________________________, por intermédio do seu 

representante legal ___________________portador (a) da Carteira de ldentidade nº 

_____________________________.DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 
___________________________, __________de ___________2024. 

 
 
 

Representante Legal 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 

 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada 

no endereço ____________________telefone/fax nº _________________________, por intermédio do seu 

representante legal ___________________portador (a) da Carteira de ldentidade nº 

_____________________________DECLARA que cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 
 
 

___________________________, __________de ___________2024. 
 
 
 

 
Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 

 (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

Ref. 
Processo locatório nº 021/2024/PMB 
Concorrência nº 001/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão da Revitalização da Praça da Bíblia na sede do 
município de Bannach – PA, Conforme Convênio nº22/2022- SEEL. 
 
A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº.__________, com sede 
na (endereço compreto), terefone, (xx)xxxxxxxx, email: (xxlxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu 
representanie legal, Sr._________________xxxxxxxxxxxx,  CPF nº (xxxx), apresenta a seguinte proposta 
comercial: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
contendo as 
especiíicaçoes 
DO ITEM 

UNIDADE  QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

      

Valor Global  

Valor Global por extenso  

 
Declarações: 
Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerado e incluso todos os impostos, taxas, tributos, 
encargos sociais, frete até o destino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos que venham a ser 
concedidos decorrente da prestação dos serviços e fornecimento dos produtos, sem ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 90 dias 
Bannach /PA, ____ de ________ de 2024. 
 

 
Assinatura do Proponente 

 
 
 
0BS: Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes, desde 
que preenchidos os requisitos solicitados em edital. 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 

                                                                                                                    

TERMO DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANNACH E A EMPRESA ....... 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH, NESTE ato denominada CONTRATANTE, COM sede à avenida Paraná, 
nº 27, Centro, CEP 68.388.000, Bannach - Pará, representado neste ato pelo(a) S(a) _____________(a) prefeita, 
de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº____________________ estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)_____________________, portador 
da Cédula de ldentidade nº SSP/- ...........e CPF (MF) nº......................... de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA BÍBLIA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE BANNACH – PA, CONFORME CONVÊNIO Nº22/2022- SEEL e mediante as cláusulas e condições 
que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
constantes do Processo licitatório nº 021/2024, sujeitando-se CONTRATANTE e CoNTRATADA às normas 
disciplinares da Lei no 14.133/2021 e da Lei Complementar no 123/2006, mediante as cláusulas e condições que 
se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato para Contratação de empresa especializada para conclusão 
da Revitalização da Praça da Bíblia na sede do município de Bannach – PA, Conforme Convênio nº22/2022- 
SEEL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar e Projetos anexo 
do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PROROGAÇÃO 
 
             
2.1. O prazo de vigência da contratação é de __________ contados da data de assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento, na forma do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência, 
projeto básico, projetos, estudos técnicos, proposta contratada e neste contrato. 

 
3.2. Matriz de risco 

 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 
RISCO 1 - A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de contrato 
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ou não entregar as garantias contratuais. 
  
Probabilidade de ocorrer: Média 
 
Dano: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 
 
Ações Preventivas: Assinar o contrato antes do vencimento da proposta e prever, no termo de contrato, 
penalidades administrativas. 
 
Ações de contingências: Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato, ainda, aplicar as sançoes previstas, nos termos estabelecidos no contrato. 
 
RISCO 2 - lmpossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da 
Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de execução previa de outro serviço, interferências 
com outras atividades etc.) 
 
Probabilidade de ocorrer: Média 
 

Dano: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 
 
Possibilidade de aumento de custos não previstos, principalmente com mobilização e desmobilização da equipe 
e de equipamentos, aluguel de estruturas para abrigar o canteiro de obras, gerenciamento de obras, dentre 
outros que poderão ser reclamados pela Contratada. 
 
Ações Preventivas: Verificar junto ao setor, antes da emissão da Ordem de Serviço, se há algum impedimento 
para início da execução dos serviços nos prazos determinados na contratação. 
 
Ações de contingências: Suspender a emissão da Ordem de Serviço, solicitando que a Contratada não realize a 
mobilização até que os serviços sejam novamente liberados. 
 
Verificar a necessidade de alterações contratuais para prorrogação dos prazos de execução e vigência da 
contratada. 

 

RISCO 3 - Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratado, por solicitação da Contratante 
 
Probabilidade de ocorrer: Média 
 
Dano: Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto e possibilidade de atrasos na 
conclusão da obra. 
 
Açoes preventivas: Acompanhamento integral de obra e aplicabilidade dos projetos, vindo a observar, 
preventivamente, eventuais alterações. 
 
Açôes de contingências: Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma alteração contrratual de prazo 
e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto' 
 
RISCO 4 - ldentificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou 
memoriais que compõe a contratação, que sejam relevantes. 
 
Probabilidade de ocorrer: Alta. 
  
Dano: Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto e possibilidade de atrasos na 
conclusão da obra. 
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Ações preventivas: Revisão dos projetos e orçamento, de preferência por profissionais diversos daqueles 
responsáveis pela sua elaboração.   
 
Prever no BDI o percentual de risco a ser considerado para a obra ou serviço. 
 
Ações de contingências: Após avaliação da Fiscalizaçáo Técnica do Contrato e desde que sejam atendidas as 
exigências deste contrato e demais exigências postas no Acórdão 1.977/2013 para aditivos por falhas, 
encaminhar a proposta de alteração contratual à autoridade competente. 
 
 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
 
 

RISCO 1 - ldentificaçao de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou 
memoriais que compõe a contratação, que sejam inelevantes ou que a obrigação de fazer pela Contratada 
esteja expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos. 
 
Probabilidade de ocorrer: Média 
 
Dano: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 
 
Ações Preventivas: Prever cláusula no contrato, projeto básico ou edital que informe que tais custos serão 
absorvidos pela Contratada. 
 
Prever no BDI o percentual de risco a ser considerado para a obra ou serviço. 
 
Ações de contingências: Caso a Contratada venha requerertais valores, a alteração contratual deverá ser 
negada pela fiscalização, nos termos do Acórdão 1.977/2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
RISCO 2 - Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em desacordo com 
normas técnicas e legislações vigentes' 
 
Probabilidade de ocorrer: Alta. 
 
Dano: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra e atraso de entrega final 
da obra. 
 

Ações Preventivas: Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, realizando visitas in loco. 
 
Prever cláusula no contrato, projeto básico ou edital que informe as penalidades previstas em Lei. 
 
Açoes de contingências: Notificar prontamente a Contratada sempre que verificada a necessidade de correção 
de algum serviço já executado. 
 
Aplicação das sanções previstas na contratação. 
 
RISCO 3 - Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços. 
 
Probabilidade de ocorrer: Baixa. 
 
Dano: Prejuízos ao trabalhador com a oconênda de lesão corporalou perturbação funcional que causa a morte 
ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
 

Onerar o contrato com a possibilidade de pagamento de indenizações. 
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Ações Preventivas: Prever, dentre as cláusulas da contratação, que a Contratada deverá responder por 
qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços. 
 
Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de fiscalização, as condições do canteiro de obras, verificando a 
utilização de Equipamentos de Proteção lndividual e a instalação de Equipamentos de Proteção Coletiva. 
 
Notificar a Contratada, caso sejam verificadas inegularidades em relação às normas de segurança no trabalho. 
Em caso de persistência da irregularidade, instaurar processo para aplicação das sanções previstas na 
contratação. 
 
Ações de contingências: Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize os procedimentos 
adminishativos necessários junto aos órgãos competentes e encaminhe à fiscalização a Comunicação de 
Acidente de Trabalho (CAT) reglsirada junto à previdência Social. 
Aplicação das sanções previstas na contratação. 
 

RISCO 4 - Ocorrência de roubos e furtos na obra. 
 
Probabilidade de ocorrer: Baixa. 
 
Dano: Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra 
 
Ações Preventivas: Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, que a Contratada deverá manter vigilância da 
obra e se responsabilizará pelos danos e prejuízos oriundos de roubos e furtos. 
 
Açoes de contingências: A contratada, repor, sem qualquer ônus a contratante ou ao bom andamento dos 
serviços, o bem subtraído.  
 

3.2.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes; 
 
RISCO I - Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais. 
 
Probabilidade de ocorrer: Média. 
 
Dano: Prejuízos e atraso para entrega finalda obra. 
 
Ações Preventivas: Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico ou contrato, que a Contratada arcará 
com os prejuízos advindos de chuvas ocorridas dentro das médias históiicas dos últimos 12 meses, sendo 
justificávelatrasos na execução da obra somente se registradas chuvas acima da média histórica. 
 
 
Ações de contingências: Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de execução do objeto pela 
Contratada, se as chuvas oconidas preenchem os requisitos de excepcionalidade. 
 
Em caso afirmativo, realizar a prorrogação do prazo de execução. Caso contrário, avaliar a necessidade de 
prorrogação da vigência contratual' 
 
RISCO 2 - Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, decorrentes 
de aiterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos. 
 
Probabilidade de ocorrer: Média. 
 
Dano: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra' 
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Ações Preventivas: Prever, no instrumento contratual, alterações conforme art, 124 e seguintes da Lei no 
14.133/2021. 
 
Ações de contingências: Para estes casos, a Contratante procederá a coneção dos valores pagos, 
considerando as novas alíquotas vigente, mediante provocação da contratada devidamente 
fundamentada e com elementos probatórios. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, sendo vedada a subcontratação de item considerado de relevância técnica e financeira. 
 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação. 
 

4.2. A licitante vencedora, a qual não se enquadra na condição de ME ou EPP, deverá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte 
da obra ou serviço, no mínimo 20% (vinte por cento) e no máximo até 30% (trinta por cento) do valor licitado 
para a microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 

 
4.3. A subcontratação depende, em qualquer caso, de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto, devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

 
4.3.1. Documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada 
aos autos do processo correspondente. 

 

4.3.2. Contrato de prestação de serviços, firmada entre a contratada e subcontratada; 
 
4.3.3. Constituição da(s) Subcontratada(s); 
 
4.3.4. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista da subcontratada; 
 
4.3.5. Em sendo ME/EPP, comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da 
Certidão Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor, juntamente com a 
declaração firmada por contador; 

 
4.3.1. Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo pessoal, técnico, 
de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade 
que possa fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder Público Municipal, devendo ser 
declarado expressamente qualquer vinculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica. 

 
4.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta  mantiverem 
vínculo de natureza técnica , comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro com ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$...,.. (.....). 
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5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, risco, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos serviços efetivamente prestados.                                                                                

 
6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 

6.1. O prazo para pagamento definidos ao contratado e demais condições  a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE 
 

7.1. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em ****. 

 
7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice INCC-
FGV, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o definitivo (s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigaçoes do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte às suas às suas expensas; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado. 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021. 
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8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato; 
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo contratado. 
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contarda data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12.   Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14,133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.17.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.17.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
8.17.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
8.17.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de lmóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built , especificações técnicas, orçamentos,  
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções  técnicas após o recebimento do 
serviço e notificaçoes expedidas. 
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e educação no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
8.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 

9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas. 
9.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

Execuão do contrato. 
9.2.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade' 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, ll), 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 

54 

9.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçâo 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor conespondente aos danos sofridos; 

9.7.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº14.133,de2021. 

     9.8.   Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.13. Promover aguarda manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
9.15.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçóes exigidas para habilitação na licitação; 
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9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 1 16); 
 
9.19.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei nº 14.133, 
de2021; 
 
9.22. Arcar com falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou memoriais 
que compõe a contratação, desde que sejam irrelevantes ou que a obrigação de fazer pela Contratada esteja 
expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos; 
 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 
 
9.26. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 
 
9.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pero contratante. 
 
9.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
9.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
 
9.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
 
9.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 
9.32. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante. 
 
9.33. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
9.34. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
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9.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidro sanitárias, elétricas e de comunicação. 
 
9.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 
 
9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exígíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
9.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condiçoes de 
trabalho, condiçoes meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalizaçáo e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 
9.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
9.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n' 5.975, de 
2006, de:  
 
(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;   
 
(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA;  
 
c)florestas plantadas; e  
 
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do Órgão ambiental competente. 
 
9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4", inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 1g/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
                      

   9.41.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou Sub Produtos fl orestais; 
 9.41.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso ll, da Lei n. 6.g38, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA n' 05, de 1510312014, e 
legislação correlata; 

 
 9.41.3. Documento de Origem Florestal- DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n" 21, de Z4l12t2O14,quando se tratar 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tallicença obrigatória; e  

 
9.41.4.  Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 
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9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", §§ 2" e 3', da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 
1910112010, nos seguintes termos: 
 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da construção civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

 
9.42.2 Nos termos dos artigos 3" e 10" da Resolução CONAMA n. 307, de 0510712002, o contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da conhatação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 
l. resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros. 
 
lI. resíduos classe B (recicláveis para outras destinaçÕes): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
 
lll. Resíduos classe c (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçoes 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas. 
 
lV. resíduos classe D (perígosos, contaminados ou prejudiciais à Educação): deverão ser 
armazenados, transportados, reutirizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especíÍicas. 

 
9.42.3. Em nenhuma hipótese o contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
9.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da construção civil, ou do projeto de Gerenciamento de ResÍduos da construção civil, 
conforme o caso, o contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15'112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

 
9.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 

 9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 
2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 
9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliaçáo do Ruído em Areas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conÍorto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n' 01, de 08/03/90' e legislação 
correlata. 
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9.44. Nos termos do artigo 4", § 3o, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo'se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 
 
9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
 
9.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
9.47. O Contratado arcará com os p§uízos advindos de chuvas ocorridas dentro das médias históricas dos 
últimos 12 meses, sendo justiflcável atrasos na execução da obra somente se regiskadas chuvas acima da média 
histórica. 
 
10.CLÁUSULA DECIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1.  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96 da Leino 14.133, de 2021, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 

 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 d) ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei nº 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

 
11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei nº 14.133, de2021); 
 
ll. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 1s6, s 40, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
 lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas e", "f', 'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b", "c' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156, §5º, da Lei no 
14.133, de2021). 
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lV. Multa: 
1.  moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservânciado prazo 
Íixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia' O atraso 
Superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso l do art. 137 da Lei nº. 14.133, de2021. 
 
3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 2021). 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§70, da Lei no 14.133, de 2021). 
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei nº 14.133, de2021). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
11.4.4.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
no 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
11.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei no 14.133, de2021): a natureza e a 
gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante; a implantação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.5.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leino 
14.133, de 2021). 
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11.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo  Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021). 
 
11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
11.8. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 

12.2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.2.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.2.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.11. Indenizações e multas' 
12.2.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lein.o 14,133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1. As despesas para atender a esta licitação ocorrerão por conta de recurso oriundo do CONVÊNIO Nº22/2022-SEEL, 

com contrapartida de Recursos Proprios do Municipio, na classificação abaixo: 
 

Classificação Institucional: dotações orçamentárias: 1818 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Básicos; 15.813.0030 1.012 – 
Construção Recuperação Aparelhamento de Praças Públicas; 44.90.51.00 – Obras e Instalações conforme Lei do 
Orçamento do exercício financeiro de 2024. 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA- ALTERAÇÕES  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
 
15.4. Em caso de celebração de termo aditivo, que adicione serviço ao contrato, não previsto inicialmente, 
deverá ser considerando o preço da data-base de elaboração do orçamento de referência da Administração e 
aplicado, sob tal valor, o desconto proporcional ofertado entre o preço global contratado e o preço de 
referência, sem prejuízo do reajuste previsto nesse contrato. 
 
15.5. A contratada concorda com a adequação do projeto que integra o editalde licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificaçoes, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
15.6. Quando constatados, após a assinatura do contrato, enos ou omissões no orçamento relativos a pequenas 
variaçoes quantitativas nos serviços contratados, considerando que o objeto é contratado por preço certo ou 
total, não será prolatado termo aditivo, devendo tais erros ou omissões ser suportados pelo percentualde risco 
inserido no úlculo do BDl. 
 
15.7. Excepcionalmente, de maneira a evitar o enriquecímento sem causa de qualquer das partes, como 
também para garantia do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, caso, por erro ou omissão no 
orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes nos quantitativos da planilha 
orçamentária, considerando como relevante a diferença percentual superior ao percentual de risco 
estabelecido no BDl, poderão ser ajustados termos aditivos para restabelecer a equação econômico financeira 
da avença, situação em que se tomarão os seguintes cuidados: 
 

15.7.1. Observar se a alteração contratual decorrente não supera ao estabelecido na cláusula 
15.5 deste contrato, cumulativamente com o respeito aos limites previstos no art. 125 da Lei 
no 14.133, de 2021, esse último, relativos a todos os acréscimos e supressões contratuais; 
 
15.7.2. “Examina  s  a mo ificação  o ajust  não  ns ja   a oconência  o ‘Jogo    
 lanilhas”, com    ução injustifica a  o   sconto inicialm nt  of  ta o  m   lação ao preço 
base do certame no ato da assinatura do contrato, em prol do que estabelece a cláusula 15.3 
deste contrato, como também do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal; 
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15.7.3. Avaliar se a correção de quantitativos, bem como a inclusão de serviço omitido, não 
está compensada por distorções em outros itens contratuais que tornem o valor global da 
avença compatível com o de mercado; 
 
15.7.4. Verificar a existência de super estimativas relevantes e, caso existam, se não 
redundarem no eventual pagamento do objeto acima do preço de mercado, fazendo a 
retificação do acordo mediante termo aditivo, em prol do princípio da economicidade e 
seleção da proposta mais vantajosa; 
 
15.7.5. Verificar, nas subestimativas relevantes, em cada caso concreto, a justeza na 
prolação do termo aditivo a ser firmado, considerando a envergadura do erro em relação ao 
valor global da avença, em comparação do que seria exigível incluir como risco/contingência 
no BDl, como também da exigibilidade de identificação prévia da falha pelas licitantes, 
atenuada pelo erro cometido pela própria Administração, à luz, ainda, dos princípios da 
vedação ao enriquecimento sem causa, da isonomia, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do dever de licitar, da autotutela, da proporcionalidade, da economicidade, da 
moralidade, do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato e do interesse público primário. 

 
15.8. A hipótese da alta expressiva no preço de insumos relevantes da estrutura de custos da obra e serviços 
enseja no dever de a administração compensar o contratado pelos prejuízos, na forma do art' 124. lnciso l, 
alínea d) da Lei 14.133121. 
 
15.9. Apenas insumos cujo preço sofreu variação extraordinária poderão ensejar o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato administrativo. 
 
15.10. A variação deverá ser verificada no momento do adimplemento de cada parcela da execução do objeto 
do contrato. 
 
15.11. A comprovação da varlação no preço de insumos não será amparada em indicaçoes subjetivas do 
contratado, como notas fiscais, mas em verificação objetiva de variação de preços, através de pesquisas de 
mercado, consolidadas em relatórios técnicos produzidos por entidade com capacidade técnica e credibilidade 
institucional, como Sistema Nacionalde Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil- SlNAPl, ou, Sistema de 
Custos Referenciais de Obras - SICRO. 
15.12.  A quantificação do valor de reequilíbrio econômico-financeiro deverá considerar: 

 
l. 0s preços inscritos na composição de custos apresentada com a proposta no âmbito da 
licitação; 
ll. A variação extraordinária objetivamente demonstrada; e, 
lll. O quantitativo de insumo utilizado no adimplemento da parcela da execução do contrato. 

 

15.12. Sobre o preço do insumo constante da composição de custos apresentada na licitação deverá ser 
aplicado o percentual de variação no preço do insumo, calculado entre a data da apresentação da proposta na 
licitação e a data do adimplemento de cada parcela da execução do objeto do contrato. 
 
15.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por símples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.1 33 , de 2021 . 
 
16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, 
em atenção ao art. 80, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.7º , §3º inciso V, do Decreto nº 7 .724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - FORO 

 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Rio Maria - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art 92 §3º, da Lei no 14.133/21. 

 
Bannach - Pará, em _ de _de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1ª  NOME. 
 

CPF:_______________________________________ 
 
2ª NOME 
 
CPF: _____________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

  , inscrito no CNPJ nº 

  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

  , portador da Cédula de Identidade nº 

  , e do CPF nº , DECLARA para 

os devidos fins de direito, que não possuímos sócios, que pertençam a administração municipal e que tenha 

relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com prefeitos, vice- 

prefeitos, secretários municipais ou agentes políticos, inclusive de autarquias, institutos, agências, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes de cargos de 

direção, chefia ou assessoramento, tanto das administrações públicas municipais diretas como das indiretas, que 

esteja em desacordo com a Súmula 13 do STF e art. 9 da Lei 14.133/2021 

 

 

  , em de de 2024. 

 
 

 

Representante Legal 

 

OBS: reconhecer firma em cartório do representante que assinar esta declaração. 
 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO. (MODELO) 


